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LEI / DECRETO

Decreto

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3686, DE 19 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º
Quadra 86-A

3.919,82m²

Art. 2º

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 40, da Lei Federal nº. 6.766/79,
Lei Municipal nº. 8.834, de 22 de julho de 2009, Leis Federais nºs
11.977, de 07 de julho de 2009 e 10.257, de 10 de julho de 2001, bem
como considerando o contido no Processos nº. 2.619.152-1/2005, de
interesse do

Fica aprovado o projeto de regularização fundiária do
desmembramento da , situada às ruas Copaíba e Saint
Hilaire e Avenida Aristóteles, Jardim Mariliza, nesta Capital, com área
total de (três mil, novecentos e dezenove vírgula oitenta e
dois metros quadrados), desafetada de sua destinação primitiva pela Lei
nº. 9158, de 23 de julho de 2012, em conformidade com as plantas,
memorial descritivo e listagem de lotes e demais atos contidos nos
processos anteriormente mencionados.

O desmembramento será composto de:
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Art. 3º

Quadras 86-A

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA - GO

Em conformidade com o Plano Diretor de Goiânia -
Lei Complementar n.º 171, de 29 de maio de 2007, a área que
compreende o projeto de regularização fundiária do desmembramento
da , Jardim Mariliza, está localizada na Macrozona
Construída, cuja quadra encontra-se em Área de Adensamento Básico e
inseridas em Área Especial de Interesse Social I -AEIS I.

Fica a cargo dos moradores a regularização das
edificações existentes nos lotes, conforme parâmetros urbanísticos
estipulados pelo Plano Diretor (Lei Complementar Municipal nº 171, de
29/05/2007), pelo Código de Obras e Edificações (Lei Complementar nº
177, de 09/01/2008) e suas regulamentações.

Os lotes de esquina, em qualquer Zona de Uso,
deverão atender, obrigatoriamente, os recuos frontais estipulados pela
Lei de Zoneamento.

Aprovado o projeto de regularização fundiária, o
empreendedor deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, conforme
dispõe o art. 18, da Lei Federal n º 6.766, de 1979.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

aos 19 dias
do mês de julho de 2013.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de
Goiânia em sua 173ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 29 de maio, de 2013, no uso de suas
competências regimentais e atribuições conferidas
pela Lei Municipal nº 8.088 de 10 de janeiro de

ficando expressamente revogado o Decreto nº. 2046, de 05

de setembro de 2012.

Resolução n. 031/2013

Goiânia, 10 de junho 2013.

o

PODER EXECUTIVO

Resolução


